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Vo “Declara dé Utilidade Pública a Associação dos 

Despachantes, Proprietários e Instrutores de 

- o : Auto-Escolas de Indaiatuba "ADEPAE". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi - 

das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e - 

pm ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica declarada de Utilidade Pública, 
a Associação Classista, sem fins lucrativos,. denominada Associa 

ção dos Despachantes, Proprietários e Instrutores de Auto-Esco- 

las de Indaiatuba - ADEPAE. 

  

a 
Art. 29 - Esta Lei entrará. em vigor na, data de À 

sua publicação. e , co a 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá- 

“rio. ' ) 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 15 de 

“agosto de 1.988. 
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Está/Lei foi publicada no Depto. Serviços Admi .' 

nistrativos, aos 15-08-1. 988. 

COD. 05.004 

    

 


